
Quarta-feira, 24 <3e Novembro de 1954 D i A K i O O F I C I A L 
êe Eáade dtMs hudo (f. V.4e Bmg&í 

Nám. 258.—. Ano 64* 

Art igo l . o —- Fica o Poder Execut i vo autorizado a 
alJrêr, n a Secre tar ia da Fazenda , à mesma Secretaria, um 
erédito especial de C r $ 15.410.733,40 (quinze milhões, qua 
trocentos *e dez mil, setecentos e t r i n t a e três cruzeiros 
e quarenta centavos) , dest inado a ocorrer à despesa com 
o pagamento, re lat ivo ao período de 10 de ju lho de 1947 
ft 31 de dezembro de 1950, d a vantagem outorgada pela 
letra " d " do art igo 30 do A t o das Disposições C o n s t i t u - | 
cionais Transitórias, aos funcionários c iv i s e mi l i t a res do 1 

Estado, cujos cert i f icados f o ram apost i lados e averbados 
durante o segundo semestre de 1952. 

Parágrafo único — O valor do presente crédito será 
.coberto com os recursos provenientes do produto de ope
rações de crédito que a Secre tar ia da F a z e n d a f i ca auto 
rizada a real izar , mediante a emissão de Le t ras do Te 
souro do Estado, cujo resgate se efetuará n a f o r m a do 
parágrafo único do art igo 2.o da L e i n . 2.412, dc 15 de 
dezambro de 1953. 

Art igo 2.o — E s t a le i entrará em vigor n a da ta de 
sua pubiicRçâo, revogadas as . disposições e m cont ra r i o . 

Palácio do Governo do Estado de São Pau lo , aos 23 
"le novembro de 1954. 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z 
Sebastião Paes de Almeida 

Publicada n a D i r e t o r i a G e r a l da Secre tar ia dc E s 
tudo dos Negócios do Governo , aos 23 de novembro de 
1954. 

Carlos de Albuquerque Scifíaríh 
Di r e t o r G e r a l Subst i tuto 

LEI N . 2.807, D E 23 D E N O V E M B R O D E 1954 

Dispõe sôbre elevação de vencimentos de 
cargos de Chefe de Secção. 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z , G O V E R N A D O R D O 
E S T A D O D E S A O P A U L O , usando das atribuições que 
lhe são conferidas por ie i , 

FAÇO S A B E R que a Assembléia Leg i s la t i va decreta 
e eu promulgo a seguinte l e i : 

Art igo l . o — F i c a m elevados ao padrão " S " , a p a r 
t i r de 6 de jane iro do 1954, os vencimentos dos cargos de 
Chefe da Secção, padrão " L " , cr iados n a Tabe la II , d a 
Parte Permanente, do Quadro da Secre tar ia d a Viação e 
Obras Públicas, pelo art igo 5.o, i t em I, l e t r a " b " , da 
Le i n . 2.496, de 5 de jane iro de 1954. 

Art igo 2.o — O s títulos de nomeação dos funcioná
rios abrangidos pelo presente le i serão aposti lados pelo 
Secretário da Viação e Obras Públicas. 

Art igo 3.o — À despesa c om a execução desta l e i cor
rerá por conta de verba própria do orçamento. 

Art igo 4.o — E s t a l e i entrará em vigor n a d a t a de 
tua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo , aos 23 
le novembro de 1954. 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z 
Nilo Andrade Amaral 

Publ i cada n a D i r e t o r i a G e r a l d a Secre tar ia de E s -
íaão des Negócios do Governo, aos 23 de novembro de 
1954. 

Car los de Albuquerque Seiffarth 
Dire tor G e r a l Subst i tuto 

LEI N. 3.80S. D E 23 D E N O V E M B R O D E 1954 

DisDóe sôbre denominação de estabeleci
mento de ensino 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z , G O V E R N A D O R D O 
E S T A D O D E S A O P A U L O , usando das atribuições que 
lhe são conferidas por le i , 

FAÇO S A B E R que a Assembléia Leg i s l a t i va decreta 
e eu promulgo a seguinte l e i : 

Art igo l . o — Passa a denominar-se " O l a v o Eg íd io" 
o Orupo Esco lar de I n d i a n a . 

Art igo 2,o — E s t a l e i entrará em v igor n a data de 
lua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio do Governo do Estado de Sâo Pau lo , aos 23 
de novembro de 1954. 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z 
José de M o u r a Rezende 

Pub l i cada n a D i r e t o r i a G e r a l da Secre tar ia de Es 
tado dos Negócios do Governo , aos 23 de novembro de 
1954. 

Carlos de Albuquerque Seiffarth 
Dire tor G e r a l Subst i ruto 

DECRETO N. 23.850 D E 23 D E N O V E M B R O D E 1954 

Dispõe sôbre relotação de cargos 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z , G O V E R N A D O R D O 
«STADO D E S A O P A U L O , usando de suas atribuições e 
nos termos do art igo 22, do decreto l e i n . 14.138, de 18 
fie agosto de 1944. 

Decreta: 
Art igo l.o — F i c a m reiotados nos Cartórios do 16.0 

e 4.0 Ofício C r i m i n a l da comarca de São P a u l o um (1) 
cargo de F i e l padrão " H " — do Q J - P S - I e um (1) ds 
F i e l — padrão " D " do Q J - P P , lotados nos Cartórios do 
4.o e 16.o Ofício C r i m i n a l d a mesma comarca , ocupados, 
respectivamente, por Leonor G a b r i e l M a c h a d o e P a u l o 
Coratel la. 

Art igo 2.o — Os vencimentos dos cargos reiotados por 
este decreto continuarão a ser pagos; no presente exercí
cio, pelas verbas próprias do orçamento vigente. 

Art igo 3.o — O s títulos dos funcionários reiotados 
por éste decreto serão aposti lados pelo Secretário da J u s 
tiça e Negócios do Inter ior . 

Art igo 4.o — Este decreto entrará em v igor na da ta 
de sua publicação. 

Palácio do Govêmo do estado de São Pau l o , aos 23 
de novembro de 1954. 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z 
Edgard Baptista Pereira 

Publicado n a D i r e t o r i a G e r a l d a Secretar ia de E s t a 
do dos Negócios do Governo, aos 23 de novembro de 
1954. 

Carlos de Albuquerque Seiffarth — Diretor 
Gera l Subst i tuto . 

DECRETO N. 23.851 D E 23 D E N O V E M B R O D E 1954 

Dispõe sôbre relotação de cargo 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z , G O V E R N A D O R D O 
ESTADO D E S A O P A U L O , usando ds suas atribuições e 
nos termos do art igo 22, do decreto l e i n. 14.138, de 18 
ie agosto de 1944. 

Decreta: 
Artigo l.o — F i c a re lotado no Cartório do l.o O f i -

tlo do Juízo P r i va t i v o de Menores da comarca de São 
Paulo u m (1) cargo de 2.o Escrevente — padrão " N " — 
ío Q J - P P , lotado no Cartório do l .o Ofício das E x e c u -
jões Cr imina is da m°sma comarca , ocupado por D . I r a -
eema de Carva lho Nasc imento . 

Art igo 2.o — Os vencimentos do cargo relotado por 

êste decreto continuarão a sar pagos, n o pressnte eser-
cic io pelas verbas próprias do orçamento Vigente. 

A r t i g o 3,o — O título do funcionário re lotado por 
êste decreto será apost i lado pelo Secretário d a Justiça t* 
Negócios do Inter ior . 

A r t i g o 4.o — Este decreto entrará em vigor na data 
de sua publicação. 

Palácio do Governo do Es tado de Sâo Pau l o , aos 
23 de novembro de 1954. 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z 
Edgard Baptista Pereira 

Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a l da Secre tar ia de Es 
tado dos Negócios do Governo , aos 23 de novembro de 
1954. 

Carlos de Albuquerque Seiffarth — D i r e to r 
G e r a l Sunbst i tu to . 

D E C R E T O N. 23.852, D E 23 D E N O V E M B R O D E 1954 

Dispõe sôbre relotação de cargo 

L U O A S N O G U E I R A G A R C E Z , G O V E R N A D O R D O 
E S T A D O D K S A O P A U L O , usando de suas atribuições e 
nos termos do art igo 22, do decreto lei n. 14.138, dc 18 
ds agosto de 1944. 

Decreta: 
Ar t i g o l.o — F i c a relotado no Cartório do 7.0 Ofício 

C r i m i n a l da comarca de São Pau lo u m (1) cargo de 3.0 
Escrevente padrão " K " — do Q J - P P , lo tado no Car
tório do 12.o Ofício C r i m i n a l da mesma comarca , ocupado 
por D . I racema de P a u l a Costa . 

A r t i go 2,o — Os vencimentos do cargo re lotado por 
êste decreto continuarão a ser pagos, no pressnte exer
cício, pelas verbas próprias do orçamento vigente. 

A r t i go 3.0 — O t i tu lo do funcionário relotado por éste 
decreto será apost i lado pelo Secretário da Justiça e N e 
gócios do Inter ior . 

A r t i g o 4.o — Este decreto entrará em vigor na data 
de sua publicação. 

Palácio do Governo c!o Estado de São Pau lo , aos 23 
de novembro de 1954. 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z 
Edgard Baptista Pereira 

Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a l da Secretar ia de Es 
tado dos Negócios do Governo, aos 23 de novembro de 
1954. 

Car l os de Albuquerque Seiffarth — Diretor. 
Ge ra l -Subs t i tu to . 

D E C R E T O N. 23.853, D E 23 D E N O V E M B R O D E 1954 

Dispõe sôbre relotação de cargo. 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z , G O V E R N A D O R D O 
E S T A D O D E S A O P A U L O , usando de suas atribuições e 
nos termos do ar t igo 22, do decreto- le i n . 14.138, de 18 
de agosto de 1944. 

Decreta: 
Ar t i g o l . o — P i c a relotado no Cartório do l .o Of i 

cio das Execuções C r i m i n a i s da comarca de São Pau lo um 
(1) cargo de F i e l padrão " D " , do Q J — P P , lotado no Car 
tório do 18.o Ofício C r i m i n a l d a mesma comarca , o cupa 
do por D a l t o n S o r e l l i . 

A r t i g o 2.o — Os vencimentos do cargo re lotado 
por este decreto continuarão a ser pagos, no presente 
exercício pelas verbas próprias do orçamento vigente. 

A r t i go 3.o — O título do funcionário relotado por 
este decreto será apost i lado pelo Secretário da Justiça e 
Negócios do In te r i o r . 

A r t i g o 4.o — Este decreto entrará em vigor na da ta 
de sua publicação. 

Palácio do Governo do Es tado de São Paulo, aos 23 
de novembro de 1954. 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z 
Edgard Baptista Pereira 

Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a l da Secretar ia de Es tado 
dos Negócios do Governo , aos 23 de novembro de 1954. 

Carlos de Albuquerque Seiffarth 
Di r e t o r G e r a l — Subst i tuto 

D E C R E T O N. 23.854 D E 23 D E N O V E M B R O D E 1954 

Altera as Tabelas Explicativas do Orça
mento vigente. 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z , G O V E R N A D O R D O 
E S T A D O D E S A O P A U L O , usando das atribuições que 
lhe são confer idas por l e i , 

Decreta: 
Ar t i go l .o — F i c a reduz ida , n a lmoortância de Cr» 

8.000,00 (oito m i l cruzeiros) a dotação do orçamento v i 
gente, aba ixo d i s c r im inada e atribuída à Secretar ia de 
Estado dos Negócios da Saúde Pública e d a Assistência So
cial: 

D E P A R T A M E N T O D E P R O F I 
LAXIA DA LEPRA 
V E R B A N . 536 
Pessoa] 

Cr» 
8.41.0 0 Pessoal F i x o 

04 Diárias e a judas de custo 
040 Diárias . . . . 8.000,00 

T o t a l 8.000,00 

A r t i g o 2.0 — C o m o recurso proveniente da redução 
constante do art igo anter ior , f i ca c r iada , no mesmo D e p a r 
tamento , verba, código e dependência nele menc ionado a 
seguinte dotação: 

D E P A R T A M E N T O D E PROFI 
LAXIA DA LEPRA 

V E R B A N . 236 
Pessoal 

Cr» 
8.41.0 0 Pessoal F i x o 

04 Diárias e ajudas de custo 
041 A judas de custo 8.000.00 

T o t a l 8.000.00 

A r t i g o 3.o — Este decreto entrará em v igor n a da ta 
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio do Governo do Estado de São Pau l o , aos 23 
de novembro de 1954. 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z 
Paulo Cesar de Azevedo Antunes 

Pub l i c ado n a D i r e t o r i a G e r a l da Sícretaria de Estado 
! dos Negócios do Governo , aos 23 de novembro de 1954. 
i Car los de Albuquerque S e i f f a r th 
I D i r e t o r G e r a l — Subst i tu to 

D E C R E T O N . 23.855, D E 23 D E N O V E M B R O D E 1934 

Altera as Tabe las Explicativas do O.-ço-
tnfisto vigente. 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z , G O V E R N A D O R D O 
E S T A D O D13 S A O P A U L O , usando das atribuições <ju« 
lhe sâo confer idas por l e i . 

Dec r e t a : j 
A r t i g o l . o — P i c a m reduzidas, n a importância de í . " 

Cr » 117.593,00 (cento e dezessete m i l , qu inhentos e n o 
venta c três cruzeiros) as dotações do orçamento vigente, 
aba ixo d i sc r iminadas e atribuídas à Secre tar ia de E s t a 
do dos Negócios da Saúde Pública e d a Assistência S o 
c i a l : 

S E C R E T A R I A DA D IV ISA© 
A D M I N I S T R A T I V A 

V E R B A N . 202 
Pessoal 

' Cif 
8.40.6 S Pessoal F i x o 

01 Venc imentos c remuneraçde* 
916 e&lário família . . . 7.800J» 

D E P A R T A M E N T O E S T A D U A L D A 
CR IANÇA 

V E R B A N . 235 
Material e Serviços 

8.43.4 4 Despesas Diversas 
41 Ut i l i dades contra tua is " • 

411 A lugue is de imóveis . . » . . , 46.463 J » 

D E P A R T A M E N T O D E ASSIS
TÊNCIA A P S I C O P A T A S 

V E R B A N . 241 
M a t e r i a l e Serviços 

8.41.4 4 Despesas Diversas 
42 Serviços de conservação 

437 Próprios do Es tado . . 90.0000* 
H O S P I T A L R E G I O N A L D E CLINI -
mCA G E R A I . " V A L E D O R I 
B E I R A " 

V E R B A N . 249 
M a t e r i a l e Serviços 

8.41.â 3 M a t e r i a l de Consumo 
38 Custeio, manutenção e conservada» 

860 Instalações e equipamentos 13.328,00 

T o t a l . . . . . . 117.583,00 

Ar t i go 2.o — Com os recursos provenientes das r e 
duções constantes do art igo anter ior , f i cam suplementadas 
e c i l ada , no mesmo orçamento, verbas, códigos e depen
dências nele mencionados as seguintes dotações: 

S E C R E T A R I A D A DIVISÃO A D 
M I N I S T R A T I V A 

V E R B A N . 202 
Pessoal 

8.40.0 i) Pessoal P i x o 
03 Substituições 

030 Substituições .. 1 BüO.Q» 
D E P A R T A M E N T O E S T A D U A L D * 
CRIANÇA 
V E R B A N . 235 
M a t e r i a l e Serviços 

8.43.4 4 Despesas Diversas 
41 Ut i l i dades contratua is 

413 Reposição de calçamento . . 46.4o3.04 

D E P A R T A M E N T O D E ASSISTÊN
C I A A P S I C O P A T A S 

VTTCBA N . 241 
M i i i . e r . iU e Serviços 

3.41.4 4 Despesas Diversas 
41 Ut i l i dades contra tua is 

410 Agua , gás, telefone c energia elé
t r i c a . . . . . . . . 30.000.0* 

H O S P I T A L R E G I O N A L D E C L I 
N I C A G E R A L " V A L E DO R I 
B E I R A " 

V E R B A N . 219 
M a t e r i a l e Serviços 

8.41.9 3 M a t e r i a l de Consumo 
36 Costeio, manutenção o conservação 

367 Próprios do Estado 13.328,05 

To t a l . . . . ., . . . . . . ... . . 117.593,00 

A r t i g o 3.o — Este decreto entrará em vigor na d a t a 
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio do Governo do Estado de Sfto Pau lo , aos '?3 
de novembro de 1954. 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z 
P a u l o Cesar de Azevedo An tunes 

Pub l i cado i i a D i r e t o r i a G e r a l da Secre tar ia ds Estado 
dos Negócios do Govêmo, aos 23 de novembro de 1954. 

Car los di? A lbunuerove Se i f f a r th 
D i r e t o r G e r a l , Subs t i tu to 

D E C R E T O N . 23.856, D E 23 D E N O V E M B R O D E 1954 

Dispõe sôbre relotação de cargo. 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z . G O V E R N A D O R D O 
E S T A D O D E S A O P A U L O , usando de suas atribuições 
e nos termos do art igo 22, do Decre to- le i n . 14.138, de 18 
de agosto de 1944, 

Dec r e ta : 
A r t i go l .o — F i c a relotado n a G u a r d a C i v i l de São 

Pau lo , da Secre tar ia da Segurança Pública, u m (1) cargo 
da classe " T " , da carre i ra de Médico, da Tabe la I I I d a 
P a r t e Permanente do Quadro d a re fer ida Secre tar ia , l o 
tado no Depar tamento de Administração, ocupado pelo 
D r . Sebastião A l m e i d a P rado Sampa io . 

A r t i go 2.o — N o corrente exercício o venc imento do 
cargo rs lo tado por este decreto correrá por conta da do 
tação correspondente. 

A r t i go 3.o — Este decreto entrará c m vigor n a da ta 
de sua publicação. 

Palácio do Governo do Es tado de São Pau l o , em 23 
de novembro de 1954. 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z 
Plínio Cava l can t i de A lbuquerque 

Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a l da Secre tar ia de E s t a d * 
dos Negócios do Governo, em 23 de novembro de 1954. 

Car.os de Albuquerque Se i f f a r th 
D i ra t o r G e r a l , Subs t i tu to . 

Jmnrensa Of i c ia l 
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